
ESTAM DÀ PAMÍBA
PREFEIÍUM üI'T{ICIPAL DE DI,AS ESTRÀDAS

COTTISSÃO PERIiIÂIIEI{TE DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRoiICO i" €í?Bi991202L
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2M617PEOOOO7

CONTRÂTO Ne : WA|2OZ1-CPL

TERI4O DE CO.,ITRÂTO Qt,E EÍ{TRE 5I CELEBMI'.I A PREFEIIURA }IT{ICIPAL DE I,I,AS ESTRÂT,ÂS
E FIORI VEICOLO 5/A, PARA FORNECIIIEMTO CONFORI,IE DISCRI'{IMOO I,IESTE IÍ{STRUMENTO
i.IA FORI4A ABAIXO:

Pelo presentê instrunento particular de contrato, de um lado PREFEITURA HII{ICIPAL DE I}.AS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 2f - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787.072/O001-10, neste ato repnesentada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Braslleira, Solteira, Funcionaria Publica, nesldente e
domlciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, CpF ns O9g.4O?.5@4-40,
Carteira de ldentidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente C(XTRÂTANTE, e do outro lado FIORI
VEICOLO S/A - RUA AFOI{sO BARBOSA DE OLMIRA, 1777 - ÍPES - IOAO PE550A - PB, CI{PJ na 35 -715.234/OOOA-
76, donavante simplesmente Co{TRATADA, decidinam as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CúUSULA PRIIIEIM . DoS FU DA}IEIIITOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletnônico na OAOO9/2O2í, processada nos terros da
Lei Federal na lg.52g, de 17 de luLho de 2662 e subsidiarianente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993j Lei Conplenentar ns 123, de 14 de deze[bro de 2@6; Decreto Federal n" 1O.Oü, de 20 de
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas no.mas.

CúUSULA SEGUÍ{DA . DO OB]ETO:
O presente contnato ten por objeto: Aquisição de VeÍculo Zero Quilômetro (veículo a motor de pnopulsão
antes de seu registr o e licenciamento vendidos por una concessionária autorlzada pelo fêbricante ou
pelo próprÍo Íabricante) do tipo AI4BULÁ CIA de SII|PLES REIiíOCÃO do TIPO A, conforne dj.scriminaçào
pertinente no Instrumento Convocatório, destinâdo ao Fundo Hunicipal de Saúde deste municipio.

O fornecimento devená ser executado rigorosanente de aco.do cofl as condições expressas neste
instrumento, propostâ apnesentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pnegão Eletrônico no OOgg9/2O2! e instruções do Contratante, documentos esses -que fican
fazendo partes integrantes do presente contrato, j.ndependente de transcrição; e será nealizadb na forma
Parcelada.

CúUSULA TERCEIRA - Do vA[oR E PREços: 'trT:

O valon total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 110.000,00 (CEttlTO E DEZ !,tIL REAIS) -

Repnesentado por: 1 x R$ 77O.OOA,OO.
có0. DISCRII.TINAçÂO uNrD. QUÀNÍ. p.UNrTÁRrO 'i. tOrAl

Und. 7 7LO .660,60 770 . OOO,OO
propulsão) tipo: Furgoneta ambulância, ENDURÂiICE

TIpO A - Ambulância de Sinples Rêmoçâo: 1.4 FLEX
Veículo destinado ao transporte em TIPO
decúbito horizontal de pacientes que não AI..IBULÂNCIA
apresentam risco de vida, para remoçôes
simples e de ca.áter e1etj.vo.
Desenvolvido(a) de acordo com a PortãrÍâ
GM/MS ns 2O4A, de 5 de novembro de 2gO2,
cujas especificaçôes sâo abordadas pela
Norma da ABNÍ - NBR 74567/200O de julho de
2gOO; Projeto homologado com C.A.Í.
(Certificado de Adequação à Legislação de
Íransito) e C.C.T. Comprovante de
Câpacitação Técnica) - DESCRIÇÃO
DETALMDA: VEÍCULO TIPO FURGONETA Cl
CARROCERIA EI4 AçO OtJ IIOI'IOBLOCO E ORIGII{AL
DE FÁBRICA, O KM (Ano do üODELO poder ser
do VIGENTE

capacidade
ou Ano POSTERIOR), com

para 5 PÊSSoAS (INCLUINDo 0 CONDUTOR); 02
(duas) portas e 01 (uma) traseira tipo

1 VeÍculo Zero km (veículo a motor de FIAÍ

\
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74 ou superior;
; vidnos elétricos dlanteiros;

hidráulica ou efét.ica; câmbio
marchas a frente d uma re;

na cor branca; aR GoNDICIONADO
DO CONDUTOR E NÔ CO4PARTIMENTO

J AIR-BAG P/ 05 OCUPANTES

; FREIO C/ ABS NAs 4
; !4OTOR DIANTEIRO de 4 CILINDRoS

.4 cc ou superior; COMBUSTÍVEL=
GASOLINA E/OU ÁLCOOL HISTURADOS

PRoPoRçÃo (FLEx)j PoTÊNcÍa
85 CV; TANQUE DE COI4BUSTÍVEL

= sOL; FREIOS Ê SUSPENSÃO;
DE CARGÂ DE M)üÍiIIÍiO 65O,OKG

ENÍÀE A CABTNE DO MOTORTSTA E

DO PACIENTE.
EXIGÍDOs PELO COiITRAN;

/CÂRRoCERIA: PoRÍAS Elí CHAPA,
INTERNO ET4 POLIESTIRENO,

INTERNO E EXTERNO, RESIS1ENÍES E

DE FÁC1L ACIONAMENTO- AI
DO VEÍCULO DEVE SER ORIGINAL

. O PNEU ESIÊPE NÃO DEVE

ICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO
ELÉTRICO: ORIGINAL Do VEÍcULo,
DE BAÍERIA DE NO I4ÍNIMO 60 A.

cúusuLA QUÁRTÂ - Do REAlusrÂxEr{To Et't sE ÍrDo EsTRrTo:
0s preços contnatados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.
Dêntro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços podêrào sofrer
rêajuste após o intenregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no lPCA-IBGE acumulâdo,
inicladas e concluidas após a ocor.ên€ia da anualidade.
Nos .eajustes subsequentes ao primeiro, o intenregno minlmo de um ano será contado a pantlr dos efeitos
Í i nance'i ros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de neajustamento, o Contratante pagatá ao Contratado a
iflpontância calculada pe1ã últlma va.iação conhecida, liquidando a dÍferença co..espondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo, Fica o Contratado obrigado a apresentar oemória : de cálcu1o
refêrente ao reajustaflento de preÇos do valor remanescentê, sempre que este oconrer.
Nas afêriçôes finais, o Índice atualizado para reajuste será, obrigato r iane nte, o defÍnitÍvo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto oú dê qualquer forína nâo possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vler a ser detepminado pela legislação entào esr

vigor.
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para
o reajustatnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 neajuste poderá ser realizado por apostj.laírento

CLÁUSULA QUINTÀ - DA DoTAçÃo I

As despesas correrão por conta da sêguintê dotação, aonstante do orçafiento vigente:
Recursos do l4unicípio de Duas Éstradas:
o'1 .ao - 70.]01.2@o2.\ola - 2110@00.07 - 4.4.90.52.or;
07 . oo - 10. 301, 2002. 7078 - 21500à0. 0'7 - 4. 4.90. 52. A7 t
01 .ao - M.)07.2002.707a - 22AOOOA.O3 - 4.4.90.52.07.

CLÁUSULA SEXIÁ - DO PAGÁfiEÍ{TOI

O pagamento sená efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procediÍnentos adotados
pelo Contratante, da seguinte naneira: Para ocorrer no prazo de tninta dlas, contados do periodo de
adimplemento.

cúUsULÂ SÉTIÉA - Dos PRAzos:
0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, §1", da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido dê conpra:
a ' Entrega: 90 (noventa) dias;
A vigência do presente contrato
a55lnaturâ.

será dete.minada: 4 (quatro) meses, considerado

cúUsuLA oITAvA . oAS oBRIGAçÔES Do CoNÍRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivanente nealizado, de acordo com as
a láusL Iàç do presente contrdtor'
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b - Propol.cionar ao Contratado todos os meio5 necessárlos para o fiel fornecimento cont.atado;
c - Notifican o Contratado sobre quaLquen irregularidade encontnada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a Bais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas
nes pons abil idades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmentê pana acompanhan e flscalizar a sua execução, nes pectivame nte, permi.tida a

contrataÇão de terceiros para asslstêncla e subsídio de infornações pertinentes a essas atribuiçôes;

CLÁUSULA NOT'IA . DAS OBRICAçõES DO CONTRATADO:
a - Executan devidamente o fornecimento descrito na C1áusu1a coffespondente do pnesente contrato,
dentro dos melhores parâmêtrôs de qualidade estabetecldos para o ramo de atividade nelacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigações concernentes à legislação fiscalr civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
( - Manter preposto aapacitado e idineo" aceito pelo Cont.atante, guando da execução do contrato, que o
represênte lntegralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facllitar a fiscalização do Contratante devendo pnestar os informes e esclarecimêntos
solic itados i
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, de€orrentes de sua
cufpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa nes pons a bilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interêssadoj 1:
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou en pantêr o objeto deste instrunento, sen o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - l4anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as ob.igaçõês assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os docunentos necessários, sempre que sollcitado;

cLÁusuLA DÉcrr'ra - DA aLTERÁçÃo E REscrsÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela Contrátante ou por
acoPdo entre as pârtes, nos casos pnevistos no ,Artigo 65 ê sêrá rescindido, de pleno direito, confofine
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contrôtuaisr os acréscimos ou supressões que
se fj.zerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei n' 8,666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceden o limite estabelecido, saldo as supressões resultantes de aco.do
celebrado entre os cont.atantes.

CLÁUSULA DÉCIüA PRI}IEIM - Do RECEBIIENTo;
Executado o pnesente contrato e observadas as condlÇôes de adimpleftento das obrlgações pactuadas os
p.ocedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contnatante obêdecerão, conforme o caso, as
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei n' 8.666,/93.

CLÁUSULA DÉCIT,IA SEGUiIDA . DÂS PE ÂLIDADESI
A necusa injusta eí deixar de cumprir as obrlgações assumidas e preceitos legais, s_frjeltará o
Contratado, garantida a p.évia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
a.666/93: ã - adventênciaj b - mufta de nota de A,5i1 (zerc vitguTa .inco po. .ento) apTicada sobre a
valor do cont.ato por dia de atraso na entrega, no inÍci-o ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobne o valon contratado pela inexecuÇão total ou parcial do contrato; d -
s imu ltaneamente, quafquer das penalidades cabívels fundamentadas na Lei 8,666/9) e nà Lei 1A.S2O/O2.
5e o valor da multa ou indenização devidê não for recolhido no prazo de 15 dias após a coflunicaçào ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vien a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (ufl por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
jud'i(ialmente. ::

CLÁUSULA DÉCI A TERCEIRA - DA CoIIIPENSÂçÃO FIMNCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termo5 deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concor.ido dê alguma forma para o atnaso, será admitida a compensação Íinanceira, dêvida desde a

data limite fixada para o pagafiento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela, 0s
encargos moratórios devidos en razão do atraso no pagamento sêrão calculados com utllização da seguinte
fórmu1a: Eltl = N x VP x I, onde: EI,] = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
opagamentoeadoefêtivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=Índicedecompensação
financeira, assim apurado: 1= (ÍX/rcA)/365, sendo fX - per(entual do IPCA-I8GE acumuLado nos ú]tiiíos
doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índicê adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido índice estabefecldo pa.a a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais sen utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sen
legislação então em vigor.

CúUSULA DÉcIiIA QUARTA . Do FoRO:
Paaa dinimir as questões decornentes destê contrato, ôs partes elegeln o Foao da Comarca



E, por estarem de pleno acordo, fol
peLas partes e por duas testeíunha5.

TESTEMUNHAS

-.{l

lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado

Duas Estradas - PB, 23 de Agosto de 2021.

?;v+
Prefeita Constitucionaf
oga-407.504-44
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'ONTRÂTÀDO

Gusô@ CôÉl(..d n*s
Drê: B/OA/2O21 11r4:12-03oo
vê.irique em à@s://kÍií.ádôÍ.id.b.

FIORI VEICOLO S./A
CNPI | 35.7!5.234/oOAa-16
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